
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI Nº 4.359 – de 14 de julho de 2014.

Inclui Programas e Ações no Plano Plurianual do
Município – PPA 2014/2017 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO  2014,  de  que  tratam,
respectivamente, as Leis nºs 4.240/13 e 4.246/13.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam incluídos no Plano Plurianual do Município - PPA 2014/2017, de que
trata a Lei nº 4.240, de 18 de setembro de 2013, Programas e Ações, observando-se o Anexo de
Descrições dos Programas de Governo para 2014-2017, que é parte integrante e inseparável desta
Lei.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior ficam incluídos na Lei das
Diretrizes  Orçamentárias  2014,  de  que  trata  a  Lei  nº 4.246,  de  30  de  setembro  de  2013,
Programas  e  Ações,  observando-se  o  Anexo  de  Descrição  dos  Programas
Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 14 de julho de 2014.

Luiz Augusto Schneider,
Prefeito Municipal.

Roberto dos Santos Pinheiro,
Secretário Municipal de Administração.

Lei nº 4.359/14 -  Este texto não substitui  o publicado no Diário da Fronteira Pág. 07,  em
17/07/14.          1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Lei nº 4.359/14 -  Este texto não substitui  o publicado no Diário da Fronteira Pág. 07,  em
17/07/14.          2



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Lei nº 4.359/14 -  Este texto não substitui  o publicado no Diário da Fronteira Pág. 07,  em
17/07/14.          3



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Lei nº 4.359/14 -  Este texto não substitui  o publicado no Diário da Fronteira Pág. 07,  em
17/07/14.          4



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Lei nº 4.359/14 -  Este texto não substitui  o publicado no Diário da Fronteira Pág. 07,  em
17/07/14.          5



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Lei nº 4.359/14 -  Este texto não substitui  o publicado no Diário da Fronteira Pág. 07,  em
17/07/14.          6



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Lei nº 4.359/14 -  Este texto não substitui  o publicado no Diário da Fronteira Pág. 07,  em
17/07/14.          7



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Lei nº 4.359/14 -  Este texto não substitui  o publicado no Diário da Fronteira Pág. 07,  em
17/07/14.          8



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Lei nº 4.359/14 -  Este texto não substitui  o publicado no Diário da Fronteira Pág. 07,  em
17/07/14.          9








